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DECLARAÇÃO 

 

 

 

Trata-se de novo contrato celebrado entre a Associação Hospitalar de Proteção à 

Infância Dr. Raul Carneiro, por meio do Hospital Pequeno Príncipe (HPP), e o Município de 

Curitiba, por meio da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), para garantir a continuidade da 

prestação de serviços de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar voltado ao 

público infanto juvenil de Curitiba.  

Justifica-se a não realização do chamamento público para a referida contratação, 

tendo em vista o discorrido no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que aponta o Hospital 

Pequeno Príncipe como prestador único na sua expertise técnica assistencial, a executar a 

assistência integral à saúde da criança e do adolescente, particularmente nas áreas de média 

e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, como transplantes de órgãos e de medula 

óssea, doenças raras, deficiência auditiva, cirurgia cardiovascular, doenças renais, 

neurologia e neurocirurgia, oncologia pediátrica, ortopedia pediátrica, entre outros. Além 

disso, é a referência para o atendimento da população infanto juvenil vítimas de violência 

sexual e o prestador que oferta o maior quantitativo de consultas ambulatoriais 

especializadas.  

Resta comprovado que no município não há outro estabelecimento de saúde que 

possua os atributos exigidos, bem como a capacidade instalada para execução assistencial de 

natureza contínua, garantindo atendimento infanto juvenil completo, eficiente e coordenado 

em conformidade com os protocolos e normativas preconizadas pela Secretaria Municipal da 

Saúde de Curitiba como o Hospital Pequeno Príncipe.  

Assim, justifica-se a contratação fundada em inexigibilidade de licitação, conforme 

Art. 74 da Lei 14.133/2021, considerando que a eventual interrupção ocasionaria prejuízos 

incalculáveis à população dependente dos serviços ofertados por este estabelecimento. 

 

 

 

 

Curitiba, 03 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

 

Beatriz Battistella Nadas 
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